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ATO DO PRESIDENTE  

 

PORTARIA INEA PRES Nº 758 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2018  

 

CRIA COMISSÃO DESTINADA À 

ANÁLISE DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES.  

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE, no uso das 

atribuições legais,  

 

CONSIDERANDO:  

 

- o previsto nos Decretos Estaduais nº 41.065/2007 e nº 41.273/2008 que estabelecem 

normas para apurar a transparência fiscal, bem como a prestação de contas dos 

exercícios anteriores; e  

- o disposto no artigo 14 do Decreto Estadual nº 41.880/2009;  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Criar Comissão destinada à Análise de Despesas de Exercícios Anteriores - 

DEA.  

 

Art. 2º - Designar Airton Alves dos Santos, Identidade Funcional nº 4336094-7; 

Wladmir Proença de Mattos, Identidade Funcional nº. 2146004-3; e Vitor Medeiros 

Zervelis, Identidade Funcional nº 5007751-1, para, sob a presidência do primeiro, 

constituírem a Comissão destinada a atender o que dispõe o art. 1º da presente Portaria.  
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Art. 3º - Designar o servidor Romy Waeger Delpupo, Identidade Funcional nº 2017155-

2, para ocupar o cargo de suplente da citada Comissão.  

 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 02 de fevereiro de 2018  

 

MARCUS DE ALMEIDA LIMA 

Presidente do Instituto Estadual do Ambiente 
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